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courssÃo DE JUSTrÇA e nroeçÃo
PARECER N" 98, de 2017.

PROJETO DE LEr No 80 DE 20t7

PROPONENTE: Poder Executivo

REU\*TOR: Fernando Hallberg/ PPL

EMENTA: Altera dispositivo da Lei Municipal no 5.780, de 05 de maio de 2011, que dispõe sobre o Código

Previdenciário do Município de Cascavel, reestrututa o Regime Próprio de Ptevidência Social do Município de

Cascavel, e dá outras providências

PARECER revonÁver.

r - FUNDAMnNTaçÃo E voro Do RELaroR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinat sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto em questão tem por escopo alterar o valot da trrecadaçáo da contribüção do Município -
Administração Centraüzadz, Càmata Municipal, Autarqüas e Fundações Públicas sobte o valot da temunetação

de contribú çã,o paga aos servidotes advos, passando de 71o/o para 1.'1., 57o nos termos do artigo 13 inciso III da

Lei 5.780/201,1.

É rele.rante arguir, que é necessária uma fiel análise aos critérios pata a pÍeservâção do equilíbrio

financeiro e atuarial para que seja mantido o Regime Próprio de Preüdência Social (RPPS), conforme o artigo 1o

da Lei 9.717 /1998.

Assim, no que se refere ao teajuste proposto de 0,5o/o (meio por cento) o mesmo é possível, iâ que a

alÍquota não é inferiot a dos servidores da União e nem superior ao dobro desta, conforme dispõe o altrgo 2 "

da Lei 9.717 /gS,respeitado o cálculo atwanal do ano.

Portanto, após ponderar a rrrtté:iira como Relatot nos teÍmos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 capat,

ambos do Regimento Interno, não

manifesto o meu voto FAVOnÁVBL.

impedimentos patâ tramitação da proposição, assim sendo,
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I- VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação pot meio seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto

zl
PSDB

Presidente Relator

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel,26 de junho de2017.
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